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INDICAÇÃO 
 
 

O vereador Gilberto Oliveira da Silva (Índio
Silva), no uso das atribuições que lhe conferem
o artigo 133 § 1º e 2º do Regimento Interno,
Indica ao Chefe do Poder Executivo Municipal a
implantação de iluminação pública em toda a
extensão da Viela Jabuti, localizada na Rua
Tigre, na altura do número 200 –  Jardim Casa
Branca.
 

 
Senhor Presidente 

 
 

Justificativa
 

 
 
 
 
CONSIDERANDO que é de extrema importância a iluminação na viela, devido ao fato de ser utilizada por
muitos moradores do bairro;
 
 
 
CONSIDERANDO que não tem iluminação pública no local, o que pode ocasionar roubos e furtos quando
anoitece;
 
 
 
CONSIDERANDO que no período noturno o local fica intransitável pela falta de iluminação.
 
 
 
Desta feita, indicamos a viela a ser atendida:
 
 
 

Toda extensão da Viela Jabuti, localizada na Rua Tigre, na altura do número 200 – Jardim Casa

Branca;
 
 

APRESENTO ao Egrégio Plenário, a presente Indicação, para que possa ser enviado ao poder

executivo.
 
 1) NEY SANTOS - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBU DAS ARTES
 

 
Plenário "Mestre Gama", 29 de abril de 2024.
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Índio Silva - REPUBLICANOS
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